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CoNTRATO Ne 8312024

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE

CELEBRAM O MUNICíPIO DE AGROúNDIA E A
LAVAçÃO E BORRACHARIA ACROúNDIA LTDA

ENTRE SI

EMPRESA

A Preíeitura Municipal de Agrolândia, com sede à Rua dos

Pioneiros, ne 109, Centro, cidade de Agrolândia, CEP: 88.420-

000, inscrita no CNPJ sob o ne 83.102.582/0001-44, neste ato

representado por seu prefeito municipal o Sr. JOSÉ

CONSTANTE, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob ns

624.958.529-04, portador do RG 2.918.147 (SSP/SC), doravante

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

tAVAçÃo E BoRRACHAR|A AGRoúNDIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob ns 00.334.449/0001-96,

estabelecida na Rua dos Pioneiros, ne 614, Centro, Município de

Agrolândia/SC, representada por Jacir Mendes, inscrito no CPF

sob o ne 727 .565.579-53, e RG sob o np 7.289.737 , neste ato

denominada CREDENCIAOA, resolvem de comum acordo firmar

o presente Contrato, decorrente do CREDENCIAMENTO, nos

termos da Lei Federal ns. 14.133, de 1s de Abril de 2021 assim

como pelas condições do referido edital, pelos termos da

proposta da CONTRATADA parte integrante deste contrato e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigaçôes e responsabilidades das partes:

CúUsULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Consütui objeto do presente instrumento de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TAVAçÃO E HIGIENIZAçÃO DE VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA

DO MUNIcíPlO DE AGROúNDIA-SC, conÍorme anexo (s) do Processo Licitatório.

1.1.1. As especificações da prestação de serviços para execução do objeto do presente contra-
to encontram-se definidas no Anexo I - Termo de Referência, independentemente de suas

transcrições, para todos os fins e efeitos legais, integram o presente Termo de Contrato.
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cúusuu sgeuNDA: BAsE LEGAI

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo Ne. t9l2O24lFMS - lnexigibilidade

Ne. O4/2O24/!MS, fundamentada na Lei Federal Ns 14.133, de 1s de Abril de 2021.

CúUSUIÁ TERCEIRA: DO PREço E FORMA DE PAGAMENTo

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor Unitário de RS 73,33 (setenta e três reais e

trinta e três centavos) para o item L, e o valor unitário de RS 115,00 (cento e quinze reais) para o

item 2, para a prestação dos serviços de veículos leves e médios, conforme demanda das

secretarias, conforme Edital Retificado na data de ]:olLol2024.

3.2. Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do CONTRATADO cujos dados

serão fornecidos posteriormente, em Ordem Cronológica, ate 30 (trinta) dias do mês

subsequente ao do atendimento, desde gue:

a) O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, ate 05 (quinto) dias após solicitação, via e-mail,

os seguintes documentos: NOTA FISCAL REFERENTE AOS SERVIçOS EXECUTADOS E AS

RESPECTIVAS CERTIDÕES: PROVA DE REGULARIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAT. INSS;

PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIçO E CERTIDÃO

NEGATIVA DE DÉ8ITOS TRABATHISTA;

b) A Secretaria demandante cerüfique a prestação dos serviços e a regularidade da prestação.

c) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da

solicitação pelo CONTRATANTE.

3.3. É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de

honorários ou serviços prestados;

3.4. Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução

deste contrato.
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3.5. A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção do
lmposto de Renda (lR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada
para sua atividade, descrita na lnstrução Normativa np t.234/2O72 da Receita Federal do Brasil e

do Decreto Municipal ns 097, de 04 de Julho de 2023.

CúUSULA QUARTA - DoS QUANTITATIVoS

O quantitativo previsto neste Contrato é meramente estimativo, podendo o CONTRATANTE

requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas planilhas

constantes dos anexos âo Edital, bem como nesse contrato, de acordo com a demanda das

Secretarias do Município.

CúUSUtA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado com base na Lei, mediante aditivos, por conveniência administraüva,

desde que devidamente jusüficado.

cúusuLA sExrA - DA pREsrAçÃo oo srnvrço

6.1. A licitante vencedora deverá realizar o serviço, objeto desta licitação, em até 24 (vinte e
quatro) horas após o recebimento da Nota de empenho.

6.3. A Contratada deverá realizar o serviço, objeto da contratação, de forma completa e com

atendimento de todos os requisitos, sem que ha.ja descontinuidade.
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6.2. É de inteira e expressa responsabilidade da empresa licitante todas as despesas necessárias

para a entrega do objeto deste Edital, incluindo recursos materiais e humanos, encargos sociais,

fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.
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6.4. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos

de habilitação econômico financeira, jurídica e técn ico-operacion al previstos no Edital, bem como

deve se manter habilitada durante toda a execução dos serviços.

5.5. Deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

6.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo responsável da secretaria, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.8. Comunicar a Secretaria Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

6.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uülização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.10. Os serviços deverão ser prestados no Município de Agrolândia-SC, sendo inviável a

locomoção do veículo para outros municípios.

6.11. Os produtos e materiais empregados nos serviços de lavagem e higienização devem atender

a critérios de qualidade e segurança.
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6.12. Especificação dos Produtos: Uso exclusivo de produtos de limpeza e lubrificantes
que cumpram com os padrões de qualidade estabelecidos e se.lam aprovados para uso em

veículos automotivos, minimizando riscos de danos.

6.13. Compatibilidade e Segurança: Todos os materiais utilizados deverão ser compatíveis com os

diferentes üpos de veículos da frota municipal, garantindo que não haverá deterioração de

componentes ou comprometimento da segurança veicular.

6.14. Preservação do Veículo: U6lização de técnicas e métodos que preservem a integridade

fisica e estética dos veículos, evitando qualquer forma de dano ou desgaste prematuro.

cúusutA sÉflMA - oBRtGAçôEs E REspoNsABruDADES Do CoNTRAÍANTE

Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do

serviço a ser prestado;

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

c) lmpugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as

divergências encontradas;

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados.

CúUSULA oITAVA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABItIDADES DA coNTRATADA

Consütuem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas e segundo as especificações e

determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade;

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto,

quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e es despesas decorrentes da prestação dos

serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
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d) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e

CúUSULA NONA. DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos

trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente,

pela mesma.

CúUSULA DÉcIMA - DOs TRIBUTOS

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de

quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsab ilid ade do CONTRATANTE, sempre

que as disposiçôes legais pertinentes assim o exigirem-
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previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá

un ilateralm ente;

e) Realizar somente os serviços autorizados, através de guias de autorização, assinadas pelo

Secretário da Pasta ou responsável;

f) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições que enseiaram sua habilitação na licitação que deu origem ao

presente instrumento;

g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga

a atender pronta e irrestritamente;

h) Cienüficar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal

do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção;

i) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e

trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando

mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento.

CúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - oA ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA

/a/
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11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da seguinte

Dotação Orçamentária do exercício de 2024 e para o ano seguinte deverá ser consignada dotação

de mesma natureza e categoria econômica orçamentária:

1.1.2. A dotação orçamentária da qual decorrerá o dispêndio financeiro referente à contratação
ora pretendida variará conforme a secretaria que solicitar os serviços, conforme a necessidade.

cúUSUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras PORTARIA N.e 1.013,

de 27 de Agosto de 2024 e DECRETO MUNICIPAL Ne 045, de 31 de Março de 2023.
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loescrieão
Código Dotação

'1'
undo Municipal de Saúde de Agrolândia

lFundo 
MuniciOal de Saude de Agrolandia

1'
anutenção do Fundo Municipal de Saude205

3339O391500OO00000fLimneza de veículos

15OO1O020OOqldentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
I

loescricão
Código Dotação

1'
de Administração, Planej. e Finançasec

f]Sec. de Administracao, Planei. e Financas

2oO:lfvfanut. da Secr. de Administracao Planej. e Financa

333903915OOOOOOOOOiLimneza de veículos

15007OO0O2OdRecursos não vinculados de lmpostos-Ordinários
I
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12.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o presente

contrato.

Dotação Utilizada
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L2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no

documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato.

12.4. As responsabilidades do(s) fiscal(is) são as previstas nos Art. 117 e 118 da Lei Ns

74.73312O2L.

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - Dos AcRÉscrMos E supREssÕEs

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação

através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com a Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do REAJUSTE

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser

reajustado com base no lndice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou

outro de menor va lor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DAS PENATIDADES

15.1. A CONTRATADA estaÍá sujeita às seguintes penalidades:

15.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

15.1.2, Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de

licitar ou de contratar.

15.1.3. lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três)

anos, nas seguintes hipóteses:

15.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Página B/11
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- 15.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.

15.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

15.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusüficado.

15.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

15.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

moüvo jusüficado.

15.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contÍatar com qualquer órgão público da

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:

15.1.4.L. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

15.7.4.2. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato.

15.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

L5.7.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

15.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

15.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a

instaurãção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo
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15.2. Na aplicação das sançôes serão considerados:

15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

15.2.2. As peculiaridades do caso concreto.

15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

15.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
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CONTRATANTE composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda prod uzir.

cúusurA DÉcrMA sExrA - ExflNçÃo

16.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137

da Lei Federal ns L4.13312O2I, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla

defesa à CONTRATADA.

16.2. A extinção do contrato poderá ser:

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta.

16.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

cúUSUtA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Trombudo Central/SC, para a composição

de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado

que possa ser.

cúusurA oÉcrMA olrAVA - DAs DlsposrçÕEs FrNAls

18.1. lntegram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu

origem e respecüvos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são

interdependentes e complementares entre si.
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18.2. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade

com a Lei Federal e alteraçôes posteriores.

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias

de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Agrolândia, 21 de Outubro de 2024

4,1,

ú /; ,/*ú
JOSÉ CONSTANTE

Prefeito Municipal
Contratante

rAVAçÃO E BORRACHARIA AGROúNDIA TTDA

CNPJ/CPF: 00.334.44910001-96
Contratada
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TESTEMUNHAS

NOME:

CPF: gub
Dô.uh.nto à3in.dô d'c rrnrôre

AOEAM ftIÉIIO MUMZ r,AY
Dà.à r3lr0/?o2. rs.oTrrr-o30o
v.ÍiÍqu..m hnor //vàrid:..úi.!ôv.b,

--------{
NOME: J
CPF:

.b
oo.um.nlo.s'n.do dr,rt.lm.nr.

Dár,: 23lI01202. 1rl4:16 0300
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